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CÂMARA MUNICIPAL 
 

Portaria nº 01/2023 
                                                                 

   De 24 de janeiro de 2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 
promulgada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do 
mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar a concessão de uma diária e meia ao senhor 
FRANCISCO SANTOS DA SILVA JUNIOR, Matricula 083, CPF: 
025.751.471-66, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Olinda – TO, para empreender viagens as cidades de Araguaina e 
Aragominas, para participar de algumas programações, entre elas, a 
Reinauguração do Ginásio Poliesportivo Noroeste e Reinauguração do 
Destacamento Policial Militar de Aragominas – 2º BPM, com a participação 
do Governador do Estado do Tocantins Senhor Wanderlei Barbosa. 
Saindo no dia 24 do presente mês às 14:00 horas, com retorno previsto 
para dia seguinte, 25, às 18:00 horas. Com direito a percepção de uma 
diária e meia, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2023. 

 
_________________________________________ 

MELANIA DOS S. MATIAS AMEIDA 
CPF: 597.331.441-34 

Gestão de RH 
 
 

Portaria nº 02/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 
promulgada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do 
mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de uma diária e meia ao senhor LUCAS 
BARBOSA ALVES, Matrícula 086, CPF: 014.107.231-86, Vereador da 
Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, para empreender viagens as 
cidades de Araguaina e Aragominas, para participar de algumas 
programações, entre elas, a Reinauguração do Ginásio Poliesportivo 
Noroeste e Reinauguração do Destacamento Policial Militar de 
Aragominas – 2º BPM, com a participação do Governador do Estado do 
Tocantins Senhor Wanderlei Barbosa. Saindo no dia 24 do presente mês 
às 14:00 horas, com retorno previsto para dia seguinte, 25, às 18:00 horas. 
Com direito a percepção de uma diária e meia, no valor de R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2023. 
 

_________________________________________ 
Francisco Santos da Silva Junior 

Vereador Presidente 
Câmara Municipal Nova Olinda 

 
 
 

Portaria nº 03/2023 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 107-A/2003 
promulgada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa, aos 23 dias do 
mês de fevereiro de 2003. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a concessão de meia diária a senhora SINDEL 
PINHEIRO ROCHA, Matricula 087, CPF: 048.418.061-48, Vereadora Vice-
Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, para empreender 
viagem a cidade de Araguaina, para participar de algumas programações, 
entre elas, a Reinauguração do Ginásio Poliesportivo Noroeste, com a 
participação do Governador do Estado do Tocantins Senhor Wanderlei 
Barbosa. Saindo no dia 24 do presente mês às 14:00 horas, com retorno 
previsto para o mesmo dia, Com direito a percepção de meia diária, no 
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Olinda – TO, aos 
24 dias do mês de janeiro de 2023.                    

 
 

_________________________________________ 
Francisco Santos da Silva Junior 

Vereador Presidente 
Câmara Municipal Nova Olinda 
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